
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.456, DE 25 DE ABRIL DE 1997

Institui a Lei de Proteção de Cultivares e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

CAPÍTULO I
 DA PROTEÇÃO

.............................................................................................................................................

Seção III
 Do Direito de Proteção

.............................................................................................................................................

Art. 10. Não fere o direito de propriedade sobre a cultivar protegida aquele
que:

I - reserva e planta sementes para uso próprio, em seu estabelecimento ou
em estabelecimento de terceiros cuja posse detenha;

II - usa ou vende como alimento ou matéria-prima o produto obtido do seu
plantio, exceto para fins reprodutivos;

III - utiliza a cultivar como fonte de variação no melhoramento genético ou
na pesquisa científica;

IV - sendo pequeno produtor rural, multiplica sementes, para doação ou
troca, exclusivamente para outros pequenos produtores rurais, no âmbito de programas
de financiamento ou de apoio a pequenos produtores rurais, conduzidos por órgãos
públicos ou organizações não-governamentais, autorizados pelo Poder Público.

§ 1º Não se aplicam as disposições do caput especificamente para a cultura
da cana-de-açúcar, hipótese em que serão observadas as seguintes disposições
adicionais, relativamente ao direito de propriedade sobre a cultivar:

I - para multiplicar material vegetativo, mesmo que para uso próprio, o
produtor obrigar-se-á a obter a autorização do titular do direito sobre a cultivar;

II - quando, para a concessão de autorização, for exigido pagamento, não
poderá este ferir o equilíbrio econômico-financeiro da lavoura desenvolvida pelo
produtor;

III - somente se aplica o disposto no inciso I às lavouras conduzidas por
produtores que detenham a posse ou o domínio de propriedades rurais com área
equivalente a, no mínimo, quatro módulos fiscais, calculados de acordo com o
estabelecido na Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, quando destinadas à
produção para fins de processamento industrial;

IV - as disposições deste parágrafo não se aplicam aos produtores que,
comprovadamente, tenham iniciado, antes da data de promulgação desta Lei, processo
de multiplicação, para uso próprio, de cultivar que venha a ser protegida.
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§ 2º Para os efeitos do inciso III do caput, sempre que:
I - for indispensável a utilização repetida da cultivar protegida para

produção comercial de outra cultivar ou de híbrido, fica o titular da segunda obrigado a
obter a autorização do titular do direito de proteção da primeira;

II - uma cultivar venha a ser caracterizada como essencialmente derivada de
uma cultivar protegida, sua exploração comercial estará condicionada à autorização do
titular da proteção desta mesma cultivar protegida.

§ 3º Considera-se pequeno produtor rural, para fins do disposto no inciso IV
do caput, aquele que, simultaneamente, atenda os seguintes requisitos:

I - explore parcela de terra na condição de proprietário, posseiro,
arrendatário ou parceiro;

II - mantenha até dois empregados permanentes, sendo admitido ainda o
recurso eventual à ajuda de terceiros, quando a natureza sazonal da atividade
agropecuária o exigir;

III - não detenha, a qualquer título, área superior a quatro módulos fiscais,
quantificados segundo a legislação em vigor;

IV - tenha, no mínimo, oitenta por cento de sua renda bruta anual
proveniente da exploração agropecuária ou extrativa; e

V - resida na propriedade ou em aglomerado urbano ou rural próximo.

Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão do
Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos, excetuadas as videiras,
as árvores frutíferas, as árvores florestais e as árvores ornamentais, inclusive, em cada
caso, o seu porta-enxerto, para as quais a duração será de dezoito anos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006

Estabelece as diretrizes para a
formulação da Política Nacional da
Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e
empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural,
atendendo,simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos
fiscais;

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas
atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades
econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.
§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se

tratar de condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração
ideal por proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 2º São também beneficiários desta Lei:
I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que

trata o caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o
manejo sustentável daqueles ambientes;

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que
trata o caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até
2ha (dois hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando
a exploração se efetivar em tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos
incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no
meio rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos
incisos I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira
artesanalmente.

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:

I - descentralização;
II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;
III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero,

geração e etnia;
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IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação
da política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


